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PORTARIA N.º 123/2022 

 

“Dispõe sobre: Nomeação de candidato aprovado em 
concurso público, e dá outras providencias” 
 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições 
legais, e; 

 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º: Nos termos das disposições da Lei n.º 5/93 (Estatuto dos Servidores Municipais) e 
com base em aprovação e classificação do concurso público 01/2021, realizado pela Prefeitura 
Municipal, fica nomeado em caráter efetivo o concursado para o seguinte cargo: 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
Classificação: 02º Lugar 
Candidato: Daniela Raminelli Piccolo Beloni 
 
Art. 2.º: O concursado mencionado no artigo anterior terá o prazo de 30 dias, a partir da data 
da publicação desta Portaria, para tomar posse no respectivo cargo, para o qual foi nomeado. 
 
Art. 3.º: As despesas com a execução da presente Portaria correrão por conta de dotações 
próprias do orçamento, suplementadas se necessário. 
 
Art. 4.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Anhumas, 11 de março de 2022. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

THELMO FARIA DE ALMEIDA 
Secretário Municipal 
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PORTARIA N.º 124/2022 

 

“Designa servidor, para exercer suas atividades de 
Assistente Social, junto à Assessoria Municipal de 
Assistência Social, e dá outras providencias” 
 
 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições 
legais; 
 
 

CONSIDERANDO a necessidade de otimizar os serviços da administração pública, para 
melhor atendê-los e com maior eficiência; 
 
RESOLVE: 
Art. 1.º: Designar, o Servidor Municipal, Sra. Daniela Raminelli Piccolo Beloni, RG: 
48.432.698-3, Assistente Social, para, a partir de 14 de março de 2022, exercer suas funções 
na Assessoria Municipal de Assistência Social, onde cumprirá, regularmente sua jornada de 
trabalho, ficando subordinado a chefia do mesmo.  
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Anhumas, 11 de março de 2022. 

 
 

 
ADAILTON CESAR MENOSSI  

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

THELMO FARIA DE ALMEIDA 
Secretário Municipal 
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EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2022 

A Prefeitura do Município de Anhumas, Estado de São Paulo, torna público na forma prevista no artigo 37 da Constituição 

Federal a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS, para o preenchimento de vagas e cadastro 

reserva dos CARGOS abaixo especificados e as que vagarem dentro do prazo de validade previsto no presente Edital. O 

Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente Edital, elaborado em conformidade com 

os ditames da Legislação Federal e Municipal vigente e pertinente. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 A organização, aplicação e correção do Concurso Público serão de responsabilidade da CMM ASSESSORIA E 

CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. 

1.2 É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais e comunicados 

referentes a este Concurso Público divulgado, até sua homologação, no site www.cmmconcursos.com.br e na 

Prefeitura. A partir da homologação as publicações serão feitas exclusivamente pela Prefeitura em seus órgãos 

oficiais de publicação, além de afixação em seus átrios. 

1.2.1 As provas serão aplicadas no município de Anhumas/SP. 

1.3 Nomenclatura / Carga Horária / Vagas / Vencimentos / Taxa Inscrição / Exigências 
 

1.3.1 NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

 

Nomenclatura 
C/H 

Semanal 
Vagas 

Referencia / 

Nível 

Venc. 

(R$) 

Taxa de 

Insc. 

(R$) 

Exigências 

no ato da posse 

PEDREIRO 40 CR(*) 10 A 1.640,00 30,00 

Ensino Fundamental 

Incompleto com 

experiência comprovada 

de 2 (dois) anos. 

TRABALHADOR BRAÇAL 40  CR(*) 05 A 1.257,91 30,00 
Ensino Fundamental 

Incompleto. 

CR(*) = Cadastro Reserva 

NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

 

Nomenclatura 
C/H 

Semanal 
Vagas 

Referencia / 

Nível 

Venc. 

(R$) 

Taxa 

de 

Insc. 

(R$) 

Exigências 

no ato da posse 

CONTROLADOR INTERNO 40 CR(*) 21 A 2.745,32 60,00 
Formação Superior em 
Direito, Administração ou 
Ciências Contábeis. 

PROCURADOR JURÍDICO 20 CR(*) 25 A 3.350,50 60,00 

Formação Superior em 
Direito, com registro ativo 
na Ordem dos Advogados 
do Brasil – OAB, 
comprovando-se atividade 
jurídica de, no mínimo 3 
(três) anos, em efetivo 
exercício da advocacia ou 
de cargo, emprego ou 
função, exercida após a 
obtenção do grau de 
Bacharel em Direito. 

CR(*) = Cadastro Reserva 

1.3.2 As atribuições são as constantes do Anexo II do presente Edital. 
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2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1 As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.cmmconcursos.com.br no período de 11 de 

março de 2022 até às 23h30min do dia 27 de março de 2022, devendo para tanto o interessado proceder da 

seguinte forma: 

a) Acesse o site www.cmmconcursos.com.br clique no ícone “CLIQUE AQUI” e você será redirecionado para o 

acesso as inscrições. Agora clique em ÁREA DO CANDIDATO, realize o cadastro e se já cadastrado, somente 

realizar o login para inscrição. Agora, clique em CONCURSO PÚBLICO PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ANHUMAS 001/2022. 

b) Em seguida, selecionar o cargo e clique em INSCRIÇÃO e clique em continuar. 

c) Preencha todos os campos corretamente e clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO. 

d) Na sequência, imprima o Boleto Bancário para pagamento e recolha o valor correspondente em qualquer 

agência bancária, correspondente bancário autorizado ou lotérica. Não serão aceitos recolhimentos em caixas 

eletrônicos, postos bancários, transferências e por agendamento. 

e) O recolhimento do boleto deverá ser feito até o primeiro dia útil após a data do encerramento das 

inscrições, entendendo-se como "não úteis", exclusivamente, os feriados nacionais e estaduais e 

respeitando-se, para tanto, o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, 

sob pena de a inscrição não ser processada e recebida. 

f) As pessoas portadoras de deficiência deverão anexar ao fim de sua inscrição, cópia digitalizada do respectivo 

LAUDO MÉDICO, constando o CID, bem como o pedido de condição especial para a prova, caso necessite, 

até o último dia do período de inscrições. 

g) A CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. não se responsabiliza por erros de 

dados no preenchimento de ficha de inscrição, sendo a mesma de inteira e total responsabilidade do candidato.  

2.1.1 Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os 

requisitos exigidos para a participação no Concurso Público, pois, a taxa, uma vez paga, só será restituída em 

caso de revogação ou cancelamento do certame. 

2.1.2 A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação. 

2.1.3 No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 

2.1.4 Após a homologação das inscrições, será publicado o escalamento onde os candidatos deverão conferir se suas 

inscrições foram efetivadas. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com a CMM ASSESSORIA 

E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., pelo endereço eletrônico contato@cmmconcursos.com, para 

verificar o ocorrido. 

2.1.5 A CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. não se responsabiliza por solicitação de 

inscrição, via internet, não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem 

como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. O descumprimento das instruções para inscrição, 

via internet implicará na não efetivação da mesma. 

2.1.6 A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato na hipótese de quando o pagamento for realizado em 

duplicidade ou fora do prazo, sendo descontado o valor da taxa bancária. 

2.2 São condições para a inscrição: 

2.2.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art.12 da Constituição Federal. 

2.2.2 Ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos, gozar de boa Saúde Física e Mental, estar no gozo dos direitos 

Políticos e Civis e, se do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar. 

2.2.3 Estar ciente que se aprovado, quando da convocação, deverá comprovar que preenche todos os requisitos exigidos 

para o cargo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 

2.2.4 Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado "a bem do serviço público", mediante decisão transitada 

em julgado em qualquer esfera governamental. 

2.3 Se aprovado, o candidato, por ocasião da posse ou contratação, deverá apresentar, além dos documentos 

constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições ou 

procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, CPF, Prova de Escolaridade e Habilitação 

Legal, uma foto 3X4, declaração de não ocupar cargo público e remunerado, conforme previsto na Constituição 

Federal de 1988, exceto os acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais e demais 
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necessários que lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 

2.4 Após a apresentação dos documentos previstos no item 2.3, o candidato aprovado passará por uma avaliação 

médica de forma a comprovar sua aptidão física e mental para o exercício das atribuições do emprego público. 

2.5 A convocação para a contratação dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 

não gerando, o fato da aprovação, direito à nomeação. 

2.6 O não atendimento dentro do prazo estipulado na convocação ou a manifestação por escrito de desistência        

implicará a exclusão definitiva do candidato deste Concurso Público, sem qualquer alegação de direitos futuros. 

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

3.1 Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição para os cargos em Concurso Público, cujas 

atribuições sejam compatíveis com sua deficiência, conforme artigo 37 da Constituição Federal e Lei N° 7.853/89. 

3.2 Em obediência ao disposto no art. 37, § 1° e 2° do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, ser-

lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, individualmente, das 

que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso. 

3.2.1 Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará  formada 

01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga ficará 

condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas 

para o cargo ou função. 

3.3 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4° do  

Decreto Federal N° 3.298/99. 

3.4 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal N° 3.298/99,  

particularmente, em seu art. 40, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 

candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e 

local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

3.5 Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1° e 2°, do Decreto Federal N° 3.298/99, deverão ser requerid os durante 

o período das inscrições. O candidato deverá no ato de sua inscrição até o último dia do referido período:  

a) Solicitar prova especial, se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de qualquer 

providência). 

b) Ao finalizar sua inscrição, anexar cópia digitalizada e salva em um único arquivo, nas extensões “pdf”, “png”, 

“jpg” ou “jpeg”, cujo tamanho máximo deve ser de 2MB do Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou 

nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 

Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação à 

prova. 

3.6 Serão indeferidas as inscrições, na condição especial de pessoa com deficiência, dos candidatos que não 

encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital , o respectivo laudo médico. O candidato com 

deficiência que não realizar a inscrição, conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar recurso 

em favor de sua situação. 

3.7  Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser  transcritas 

também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da  prova, reglete e 

punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas 

ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24. 

3.8 O candidato deverá incluir no requerimento de vaga especial o detalhamento dos recursos necessários para 

realização da prova (exemplos: prova ampliada, sala de fácil acesso com rampa ou no térreo, mesa especial para 

cadeirante etc.). 

3.9  A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação 

de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a  segunda, somente a pontuação destes 

últimos. 

3.10  Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão  

preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 

3.11 Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão considerados  como 

pessoas com deficiência e não terão prova especial preparada sejam quais forem os motivos alegados. 

 
 

Página 4 de 15 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANHUMAS 
CNPJ: 44853331/0001-40 

Rua Do mi n g o s  Fer rei ra d e Med ei ro s , 496  – Cen tro  – CEP 19580-000 

An h umas  (SP)  – Fo n e: (18)  3286-1140  

www.anhumas.sp.gov.br 

 

3.12 Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou  

credenciado pelo Município, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou 

não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de pessoa com 

deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo 

constar apenas na lista de classificação geral. 

3.13 Após o ingresso do candidato com deficiência, este não poderá ser arguida para justificar a concessão de 

readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 

4. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

4.1 O Concurso Público será realizado em fase de Provas Objetivas (escritas) para todos os cargos, Prova 
Prática para o cargo de Trabalhador Braçal e Peça Jurídica para o cargo de Procurador Jurídico. 

4.2 A duração da prova escrita será de 03 (três horas), já incluído o tempo para o preenchimento da folha de respostas. 

4.3 O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de  caneta 

azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 

- Cédula de Identidade  RG; 

- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 

- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 

- Passaporte. 

4.4 As provas ocorrerão nos períodos da manhã. Os portões serão fechados às 9h00 e mais nenhum candidato poderá 

adentrar ao local das provas. As provas terão duração de 03 (três) horas. 

4.5 As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, por meio de questões de múltipla escolha, 

na forma estabelecida no presente Edital. 

4.6 A prova prática, para o cargo de Trabalhador Braçal objetiva avaliar o grau de conhecimento e as 

habilidades do candidato de forma teórica e por meio de demonstração, prática das atividades inerentes 

ao cargo ou função, respeitando-se o conteúdo descrito no Anexo IV do presente Edital. - As provas 

práticas serão realizadas em data, locais e horários a serem informados durante a realização das provas 

escritas. A critério da CMM Concursos e da Prefeitura Municipal de Anhumas/SP, caso o número de 

candidatos ultrapasse o máximo de provas compatíveis, as provas práticas poderão ser remarcadas para 

outra data e somente para os aprovados na Prova Objetiva. 

4.7 Para os cargos de Controlador Interno e Procurador Jurídico será considerado aprovado o candidato que obtiver 

nota igual ou maior que 50,0 (cinquenta), numa escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem), ficando os demais eliminados 

do Concurso Público, sendo que para os cargos de  Pedreiro e Trabalhador Braçal a prova será de caráter 

classificatória. 

4.8 Durante as provas não será permitido, sob pena de exclusão do concurso: qualquer espécie de consultas  

bibliográficas, comunicação com outros candidatos, ou utilização de livros, manuais ou anotações, máquina 

calculadora, relógios de qualquer tipo, agendas eletrônicas, telefones celulares, smartphones, tablets, mp3 player, 

notebook, palm top, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens, bem 

como o uso de óculos escuros, bonés, protetores auriculares e outros acessórios similares. 

4.8.1 Recomenda-se aos candidatos não levarem para os locais de prova os aparelhos celulares , contudo, se 

levarem, estes deverão ser desligados, preferencialmente com as baterias retiradas e acondicionados em invólucro 

fornecidos pela CMM Concursos. O candidato que for surpreendido portando celular fora da embalagem lacrada 

fornecida pela CMM Concursos, mesmo que desligado, (off -line) ou dentro dela, porém ligado (on-line) serão 

excluídos do Concurso Público e convidados a entregarem suas respectivas prova, podendo inclusive responder 

criminalmente por tentativa de fraude. 

4.9 Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer 

pretexto,ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, 

designado pela Coordenação do Concurso Público. 

4.10 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas 

e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou aos critérios de avaliação. 

4.11 O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 (uma) hora do horário previsto para o  

início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões e 
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respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que 

tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 

4.12 Com vistas à garantia da isonomia e lisura do Concurso Público em tela, no dia da realização da prova objetiva, os 

candidatos serão submetidos ao sistema de detecção de metais quando do ingresso e da saída dos sanitários. 

4.13 Ao terminar a prova, o candidato não poderá permanecer no recinto de aplicação de prova, devendo se retirar 

imediatamente do local de prova. 

4.14 A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, ainda que o candidato 

tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, NÃO poderá utilizar quaisquer 

aparelhos eletrônicos, sendo recomendável que a embalagem não reutilizável fornecida para o recolhimento de 

tais aparelhos somente seja rompida após a saída do candidato do local de provas; 

4.15 Ao final das provas, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, a fim de assinar o lacre do envelope 

das folhas de respostas juntamente com o fiscal, sendo liberados quando todos(as) tiverem concluído. 

 

5. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 

 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

PEDREIRO 

 

Língua Portuguesa Matemática / Raciocionio Lógico Conhecimentos Específicos 

10 10 10 

 

TRABALHADOR BRAÇAL 

 

Língua Portuguesa Matemática / Raciocionio Lógico Prova Prática 

15 15 SIM 

NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

CONTROLADOR INTERNO 

Língua Portuguesa Informática Conhecimentos Específicos  

10 05 15 

 

PROCURADOR JURÍDICO 

Conhecimentos Específicos  Peça Juridica 

30 SIM 

 

5.1 A classificação final obedecerá à ordem decrescente de notas ou média. 

6. DAS MATÉRIAS 

6.1  As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as constantes no Anexo III do presente 

Edital. 

7. DAS NORMAS 

7.1 LOCAL, DIA, HORÁRIO - A prova objetiva (escrita) será realizada na data provável de 24 de abril de 2022, em 

local e horário a ser divulgado por meio por meio de Edital próprio e que será afixado no local de costume da 

Prefeitura Municipal, por meio de jornal com circulação no município e no site www.cmmconcursos.com.br, com 

antecedência mínima de 3 (três) dias.  Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas 

localizadas na cidade, a CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. e o Município 

poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma data, cabendo 
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aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e por meio do site www.cmmconcursos.com.br. 

7.2 Será disponibilizado no site www.cmmconcursos.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o Edital de 

convocação dos inscritos para os cargos previstos neste Edital . 

7.3 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar no Mapa de Alocação do 

Candidato Porta de Escola/ Porta de Sala, este deverá entrar em contato com a CMM CONCURSOS, pelo e-mail: 

contato@cmmconcursos.com.  

7.4 Ocorrendo o caso constante no item 7.3, poderá o candidato participar do Concurso Público e realizar a prova se 

apresentar o respectivo comprovante de pagamento da inscrição. 

7.5 A inclusão de que se trata o item 7.4, será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verificação da 

regularidade da referida inscrição. 

7.6 Constada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 

direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela 

decorrente. 

7.7 COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem 

a utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e/ou similares. Reserva-se ao Coordenador do 

Concurso Público designado pela CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. e aos 

Fiscais, o direito de excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for 

considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a 

execução individual e correta das provas. 

7.8 Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um  

acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 

7.9 Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Os candidatos  

deverão comparecer 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, pois, no referido horário, os 

portões serão fechados, não sendo permitida a entrada de candidatos retardatários. 

7.10 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados  

referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da Prefeitura, devendo, 

ainda, manter atualizado seu endereço. 

8. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

8.1 Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os 

seguintes: 

a) Idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, dando-

se preferência ao de idade mais elevada; 

b) Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos, se houver; 

c) Maior número de acertos na prova de Português, se houver; 

d) Maior número de acertos na prova de Informática, se houver; 

e) Maior número de acertos na prova de Matemática, se houver;; 

f) Maior idade. 

8.1.1 Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará por 

meio de sorteio. 

8.1.2 O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número de 

inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da Loteria 

Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem será a 

crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será decrescente. 

9. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

9.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter classificatório para todos os 

cargos. 
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9.2 A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo: 

NPO =
100

TQP
 x NAP 

ONDE: 

NPO = Nota da prova objetiva  

TQP = Total de questões da prova  

NAP = Número de acertos na prova 

 

10. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA PRÁTICA 

10.1 A aplicação e a avaliação da prova prática buscam  aferir a capacidade de adequação funcional e situacional do 

candidato às exigências e ao desempenho eficiente das atividades. Ela constituir -se-á na execução de tarefas, 

previamente elaboradas pelo Examinador, a serem realizadas individualmente pelo candidato com a avaliação por 

meio de planilhas, tomando-se por base as atribuições do cargo.  

10.2 A prova prática será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos e terá como critério de avaliação a "Capacidade 

Técnica".  

10.3 A Capacidade Técnica se traduz na capacidade teórica e prática de manuseio adequado de equipamentos e 

utensílios empregados no desenvolvimento de tarefas propostas.  

10.4 O candidato que não realizar a Prova Prática será eliminado do Concurso Público, mesmo tendo sido aprovado 

nas Provas Objetivas. 

11. DA AVALIAÇÃO E FORMA DE JULGAMENTO DA PEÇA JURÍDICA 
11.1 A prova discursiva (peça jurídica) será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter 

classificatório  

11.2 A prova discursiva consistirá no desenvolvimento de uma peça jurídica proposta pela CMM CONCURSOS, 

extraída do Conteúdo Programático de Conhecimentos Específicos constante no presente Edital.  

11.3 Não há número pré fixado de linhas para seu desenvolvimento e não será permitida a utilização ou consulta de 

quaisquer materiais didáticos, inclusive legislação seca. 

11.4 A avaliação da peça jurídica obedecerá aos seguintes critérios: 

a) Aspectos Gerais da Língua Portuguesa – 05,00 (cinco) pontos; 

b) Endereçamento da Petição Inicial – 05,00 (cinco) pontos; 

c) Qualificação das partes – 20,00 (vinte) pontos; 

d) Exposição / causa de pedir – 10,00 (dez) pontos; 

e) Fundamentação para a pretensão – 24,00 (vinte e quatro) pontos; 

f) Fundamentos para a concessão da liminar – 06,00 (seis) pontos; 

g) Pedidos – 10,00 (dez) pontos; 

h) Medida Processual – 20,00 (vinte) pontos; 
 

11.5 O candidato que propor medida processual (peça jurídica) inadequada para solução do problema proposto, 

considerando para este fim a medida que não esteja exclusivamente em conformidade com a solução técnica 

indicada no padrão de resposta da prova, receberá nota ZERO. 

11.6 Será considerado aprovado na Prova Discursiva - Peça Jurídica o candidato que obtiver nota igual ou superior a 

40,0 (quarenta) pontos. 

11.7 Serão corrigidas as Prova Discursiva (Peça Jurídica) somente dos 30 (trinta) primeiros classificados e aprovados 

na prova objetiva. 

11.8 A Prova Discursiva (Peça Jurídica), após a sua realização serão DESIDENTIFICADAS em ato a ser realizado na 

sede da CMM CONCURSOS, sendo o evento filmado e o respectivo vídeo juntado ao relatório eletrônico do 

Concurso, de forma que no momento da correção, não contenha “nome ou número de inscrição” em seu corpo, 

que identifique visualmente o candidato. 

11.9 A prova deverá ser manuscrita, com letra legível, não podendo ser assinada, rubricada ou conter em outro local 

que não o preestabelecido, qualquer palavra ou marca que o identifique, sob pena de ser anulada. Assim, sendo 

detectada qualquer marca/identificação apontada no espaço destinado à transcrição do texto acarretará a anulação 

da peça processual e a consequente eliminação do candidato no Concurso. 

 
 

Página 8 de 15 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANHUMAS 
CNPJ: 44853331/0001-40 

Rua Do mi n g o s  Fer rei ra d e Med ei ro s , 496  – Cen tro  – CEP 19580-000 

An h umas  (SP)  – Fo n e: (18)  3286-1140  

www.anhumas.sp.gov.br 

 

11.10 Ao final da prova, o candidato deverá entregar a folha de respostas oficial (peça jurídica) ao Fiscal de Sala e levar 

consigo o rascunho. 

11.11 Será anulada a prova que contenha qualquer elemento que permita a identificação do candidato e o mesmo será 

eliminado. 

12. DO RESULTADO FINAL 

12.1 Para os candidatos cujo os cargos o Edital prevê exclusivamente prova objetiva, o resultado final será a nota obtida 

com o número de pontos auferidos na prova. 

12.2 Para os candidatos ao cargo de Trabalhador Braçal a nota final será a média aritmética obtida com a soma das 
notas nas provas objetivas e práticas, cuja fórmula é a seguinte:  

 
NF = NPO + NPP  

2
 

ONDE:  

NF = Nota Final  

NPO = Nota na Prova Objetiva  

NPP = Nota na Prova Prática 

 
12.3 Para os candidatos ao cargo de Procurador Jurídico a nota final será a média aritmética obtida com a soma das 

notas nas provas objetivas e peça jurídica, cuja fórmula é a seguinte:  

 
ONDE:  

NF = Nota Final  

NPO = Nota da Prova Objetiva  

NPJ = Nota da Peça Jurídica 

 

13. DOS RECURSOS 

13.1 Para recorrer o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.cmmconcursos.com.br e ir até a “Área do 

Candidato” – “Recursos e Requerimentos” – e preencher online o formulário de recurso e enviá-lo via internet, 

seguindo as instruções nele contidas.  

13.2 Tendo como prazo o requerimento de recurso até o último dia do prazo recursal de cada fase, conforme o próximo 

item.   

13.2.1 Todos os recursos deverão ser interpostos nas datas constantes do ANEXO I: 

a) Da Homologação das inscrições; 

b) Do Gabarito; 

c) Do Resultado Preliminar. 

13.2.2 Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax ou via eletrônica. A interposição 

deverá ser feita diretamente pelo no site www.cmmconcursos.com.br. Contendo nome do candidato, RG, número 

de inscrição, cargo para o qual se inscreveu e as razões recursais. 

13.3 Caberá recurso à CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., em face do gabarito e/ou 

contra o conteúdo da prova, no tocante a erro material  ou de teor das questões. 

13.3.1 Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova objetiva, sendo caso, será publicado um novo gabarito, 

com as modificações necessárias, que permanecerá no site pelo prazo de 2 (dois) dias úteis. Caberá à CMM 

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA decidir sobre a anulação de questões julgadas 

irregulares. 

13.3.2 Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 

motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e os pontos correspondentes serão atribuídos 

a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 

13.4 Os recursos deverão estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de constatação de  
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questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível. 

13.5 Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A 

Comissão constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso 

adicional pelo mesmo motivo. 

13.6 O gabarito oficial será disponibilizado no site www.cmmconcursos.com.br através da área do candidato 

entre às 14h00 e 18h00 da segunda-feira subsequente à data da aplicação da prova e o candidato terá 

acesso ao caderno de questões no site durante o período recursal do gabarito acessando a Área do 

Candidato. 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do Concurso 

Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 

14.2 A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que  

verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da 

inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 

14.3 A CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., bem como o órgão realizador do 

presente certame não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes 

ao concurso. 

14.4 Decorrido 180 (cento e oitenta) dias do resultado final do Concurso Público e não caracterizando qualquer óbice, 

é facultada a fragmentação das provas e demais registros escritos para fins de reciclagem, mantendo -se, porém,  

em arquivo eletrônico cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos. 

14.5 O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após o 

resultado final. 

14.6 A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação final dos resultados, 

podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração. 

14.7 A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 

não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas disponibilizadas no presente 

edital, os aprovados e classificados além desse número poderão ser convocados para vagas pré-existentes na 

data deste edital, as que vagarem e as que eventualmente forem criadas dentro do prazo de validade do presente 

concurso. 

14.8 Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por 

médicos especialmente designados pelo Município e apresentação de documentos legais que lhe forem ex igidos. 

14.9 EXAMES MÉDICOS ADMISSIONAIS 

Consistirá na avaliação das condições físicas e psicológicas indispensáveis para o exercício das funções inerentes 

ao emprego público, postulado pelo candidato, consistente em: 

• Exames médicos laboratoriais e ambulatoriais; 

• Avaliação médica em conjunto com os laudos técnicos e exames. 

Após avaliações e pareceres médicos conclusivos, considerado o convocado APTO ao exercício de suas funções, 

poderá iniciar suas atividades. 

14.10 Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 04/06/98, 

é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses de acumulação 

remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior. 

14.11 Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CMM 

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. a relação de parentesco disciplinada nos artigos 

1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato te rá sua inscrição indeferida, 

e se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 

administrativas e judiciais cabíveis. 

14.12 Não obstante as penalidades cabíveis, a CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. 

poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova do candidato, desde que verificadas falsidades de 

declaração ou irregularidades na prova. 

14.13 Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no presente 
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Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pelo Município e CMM ASSESSORIA E 

CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. 

14.14 A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de cargos 

constantes do presente Edital, a critério da Administração. 

14.15 A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas provas, 

eliminarão o candidato do Concurso Público. 

14.16 Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 

 

Sem mais, 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Município de Anhumas/SP, 11 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

Adailton Cesar Menossi 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

CALENDÁRIO DO CONCURSO PÚBLICO 
 

EVENTO DATA 

Publicação do Edital 11/03/2022 

Período de Recurso Contra o Edital de Abertura das Inscrições 11/03 e 12/03/2022 

Respostas aos Recursos Interpostos Contra o Edital de Abertura das 
Inscrições 

14/03/2022 

Período de Inscrições 11/03 a 27/03/2022 

Homologação das inscrições e identificação do local de provas 30/03/2022 

Recebimento de Recurso das Inscrições 31/03 e 01/04/2022 

Prova Escrita  24/04/2022 

Disponibilização do Gabarito 25/04/2022 

Recebimento de Recurso do Gabarito  26/04 e 27/04/2022 

Resultado preliminar dos cargos: PEDREIRO; TRABALHADOR 

BRAÇAL e CONTROLADOR INTERNO 
04/05/2022 

Recebimento de Recurso do Resultado Preliminar dos cargos: 

PEDREIRO; TRABALHADOR BRAÇAL e CONTROLADOR INTERNO 
05/05 e 06/05/2022 

Resultado preliminar do cargo: PROCURADOR JURÍDICO A ser Determinado 

Recebimento de Recurso do Resultado Preliminar do cargo: 

PROCURADOR JURÍDICO 
A ser Determinado 

Classificação Final A ser Determinado 

Divulgação do Edital de Homologação Final A ser Determinado 

OBS.: Cronograma previsto do Concurso Público poderá ser alterado. Os interessados deveram acompanhar o 

andamento do Concurso Público  pelo site www.cmmconcursos.com.br. 
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ANEXO II 

DAS ATRIBUIÇÕES  

Controlador Interno:  

I. Avaliar, no mínimo por exercício financeiro, o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, a execução dos 

programas de governo e dos orçamentos do Município; 

II. Verificar o atingimento das metas fiscais, físicas e de resultados dos programas de g overno, quanto à eficácia, a 

eficiência e a efetividade da gestão nos órgãos e nas entidades da Administração Pública Municipal, bem como da 

aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado, estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias;  

III. Comprovar a legitimidade dos atos de gestão; 

IV. Exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres do Município;  

V. Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional; 

VI. Realizar o controle dos limites e das condições para a inscrição de despesas em Restos a Pagar; 

VII. Supervisionar as medidas adotadas pelo Poder Executivo para o retorno da despesa total com pessoal ao respectivo 

limite, caso necessário, nos termos dos arts. 22 e 23 da LC nº. 101/2000; 

VII. Acompanhar o cumprimento das providências indicadas pelo Poder Executivo, conforme o disposto no art. 31 da LC 

101/2000, para recondução dos montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos limites;  

IX. Averiguar a destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as restrições constitucionais e 

da LC nº. 101/2000; 

X. Cientificar a(s) autoridade(s) responsável (eis) quando constadas ilegalidades ou irregularidades na administração 

municipal.  

XI. Ainda, as demais atribuições constantes da Lei 574/2017 de 14 de junho de 2017, que dispõe sobre a fiscalização no 

Município, pelo sistema de Controle Interno. 

 

Pedreiro: Executa trabalhos de alvenaria, assentando pedras ou tijolos de argila ou concreto, em camadas superpostas 

erejeitado-os e fixando-os com argamassa, para levantar muros, paredes, colocando pisos, azulejos e outros similares. 

 

Procurador Jurídico: 

I - representar o Município em juízo; 
II - receber citações, intimações e notificações; 
III- acompanhar o trâmite processual, comparecendo em audiências, como representante do Município; 
IV - ajuizar ações contra terceiros e apresentar petições em processos em geral; 
V - apresentar recursos até a última instância possível, junto aos Tribunais; 
VI - desistir, transigir, firmar compromisso e confessar nas ações de interesse do Município, autorizado pelo Prefeito 
Municipal; 
VII - representar o Município junto ao Tribunal de Contas do Estado; 
VIII- elaborar minutas de contratos, convênios ou outros termos; 
IX - exarar parecer sobre legalidade dos atos da administração municipal; 
X - estudar, analisar e interpretar dispositivos legais; 
XI - preparar informações e pareceres em processos e expedientes diversos; 
XII - Assessorar a Administração Municipal em questões técnicas de Direito; 
XIII - elaborar projetos de lei e suas mensagens, bem como decretos, portarias e atos normativos em geral;  
XIV - desenvolver outras atividades correlatas e/ou que venham a ser designadas por portaria do Secretário da pasta. 
 

Trabalhador Braçal: Executar trabalho braçal nas áreas de manutenção, jardinagem, poda, borracharia, lubrificação e 
pavimentação, dentre outros; Transportar material de um local para outro, inclusive carregando e descarregando veículos; 
Executar serviços de limpeza e/ou manutenção em geral, providenciando produtos e materiais necessários para manter 
as condições de conservação e higiene; Escavar valas, abrir picadas, fixar piquetes e movimentar terras; Executar serviços 
de auxiliar ou ajudante de pedreiro, carpinteiro etc; Assentar tijolos, rebocar, revestir ou fazer divisões de madeira e demais 
serviços relativos à construção, reformas e ampliações de obras e prédios públicos; Outras funções afins e correlatas ao 
cargo que lhes forem solicitadas pelo superior hierárquico; O ocupante do cargo executará suas funções em qualquer 
área/setor da Administração. 
 

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código cInAvs neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANHUMAS-SP / Autorizado por:Adailton César Menossi
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ANEXO III 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

(verificar composição das provas no item 5 do presente edital) 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

Língua Portuguesa: Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; Divisão 

Silábica e Classificação quanto ao número de sílabas; Frases:- Interrogativa - Exclamativa - Afirmativa - Negativa; Classes 

de Palavras; Comparação de palavras entre si: Sinônimos e Antônimos; Acentuação Gráfica; Sinais de Pontuação; 

Concordância dos Nomes (substantivos) e dos Verbos; Análise e Interpretação de Textos.  

Matemática: Conjunto dos números naturais: quatro operações fundamentais - resolução de problemas sobre as quatro 

operações; Sistema de numeração decimal: números até bilhão; Noções de: dúzia, arroba, metade, dobro, triplo, um 

quarto ou quarta parte, um terço ou terça parte; Medidas de: comprimento, super fície, massa, capacidade e tempo - 

transformações - problemas; Número decimal: operações. Sistema Monetário Nacional - Real; Perímetro e área de 

quadrado e retângulo; Operações com frações; Operações com números decimais.  

 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Língua Portuguesa: Interpretação e análise de textos. Coesão textual. Encontros vocálicos, encontros consonantais e 

dígrafos. Divisão silábica. Ortografia. Acentuação gráfica das palavras: regras básicas e regras especiais. Processos de 

formação das palavras. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, verbo, pronome, conjunção, preposição, advérbio. 

Concordância verbal e concordância nominal. Regência verbal e regência nominal. Crase. Sinais de pontuação. 

Colocação dos pronomes oblíquos átonos. Sentido próprio e sentido figurado das palavras: a denotação e a conotação. 

Conhecimentos Básicos de Informática: 1. Sistemas operacionais Windows: recursos básicos de utilização: janelas, 

menus, atalhos, teclas e atalho, ajuda e suporte, gerenciamento de pastas e arquivos, extensões de arquivos, pesquisas 

e localização de conteúdo, gerenciamento de impressão, instalação e remoção de programas, configuração no Painel de 

Controle, configuração de dispositivos de hardware, configuração de aplicativos. 2. Microsoft Office 2010 ou superior. MS-

Word: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, 

marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, 

inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, 

linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, 

inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, 

classificação de dados. MS-PowerPoint: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, 

cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, 

botões de ação, animação e transição entre slides. 3. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de 

mensagens, anexação de arquivos. 4. Navegadores de Internet e serviços de busca na Web: redes de computadores e 

Internet; elementos da interface dos principais navegadores de Internet; navegação e exibição de sites; conceitos de 

URL, links, busca e impressão de páginas, utilização e gerenciamento dos principais navegadores de Internet. 5. 

Hardware, periféricos e conhecimentos básicos de informática: tipos de computador; tipos de conectores para dispositivos 

externos; dispositivos de entrada, saída, armazenamento e comunicação de dados. 6. Conhecimentos básicos de 

segurança da informação e segurança na Internet: princípios da segurança da informação; ameaças e ativos alvos de 

ameaças; riscos, medidas e ciclo de segurança; principais políticas, segurança da informação em transações pela internet; 

ferramentas e mecanismos para garantir a segurança da informação.  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

(em ordem alfabética) 

CONTROLADOR INTERNO: Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000); Plano de Contas: conceito, 
estrutura e critérios de classificação das contas, sistemas de contas; Princípios Orçamentários, Técnicas de Elaboração 
Orçamentária; Plano Plurianual; Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO); Lei Orçamentária Anual (LOA); Receita e Despesa 
Pública: conceitos, classificação, estágios e legislação; Demonstrações Contábeis: balanço orçamentário, balanço 
patrimonial, demonstração das variações patrimoniais; Poderes e Deveres da Administração Pública; Ato Administrativo; 
Contratos Administrativos; Licitação: conceito, finalidades, modalidades, dispensa e inexigibilidade; Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, Lei nº 14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos; Pregão Presencial e Eletrônico; 
Serviços Públicos; Concessão e Permissão de Serviços Públicos; Administração Direta e Indireta; Responsabilidade Civil 
do Estado; Patrimônio Público; Bens Públicos; Tributos; Aziendas Públicas. 

PEDREIRO: Noções básicas de segurança no trabalho e primeiros socorros, prevenção de acidentes, de organização e 
disciplina geral; Noções sobre EPI - Equipamentos de Proteção Individual e EPC – Equipamentos de Proteção Coletiva; 
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Conhecimento das ferramentas, equipamentos e utensílios; Proteção ao meio ambiente: Utilização de materiais, 
conservação, descarte e impactos ambientais; Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho compatível com o cargo; 
Leitura e interpretação de projetos arquitetônicos, esboços, modelo ou especificações, que estabeleça a sequência das 
operações a serem executadas; Limpeza e escavação do terreno; Locação de obras; Fu ndações rasas e profundas, 
alicerces e baldrames; Impermeabilizações; Alvenaria de tijolos, pedras e outros materiais usados na construção civil; 
Chapisco, reboco, massa fina, preparação de massas, concreto armado; Noções de armaduras para concreto; Lajes 
prémoldadas, mistas e maciças; Colocação de pisos e revestimentos (cerâmicos, pedras, plásticos); Confecções de caixas 
de inspeção, de passagem, fossas sépticas, sumidouros, tanques, contra pisos, muros, muro de arrimo; Fiscalização e 
verificação de qualidade dos materiais; Conhecimentos sobre os traços de argamassas mais utilizadas na construção civil; 
Colocação de telhas e de fibrocimento; Noções sobre a construção de vigas e pilares, levante de parede; Noções sobre 
instalações de água, esgoto e instalações elétricas; Nivelamento; Alinhamento; Esquadro; Prumada; Unidades de medida: 
área e volume. 

PROCURADOR JURÍDICO: Teoria Geral do Estado: Conceito de Estado; Sociedade; Elementos do Estado; Finalidade 

do Estado; Poder; Sufrágio; Democracia; Formas de Governos; Representação Política; Presidencialismo; 

Parlamentarismo; Estado Federal; Direito Constitucional: Constituição Federal de 1988; constitucionalismo; conceito, 

sentido e classificação das Constituições; Poder constituinte; eficácia e aplicabilidade das normas constitucionais; controle 

de constitucionalidade de atos normativos; remédios constitucionais. Direito Civil: Livro I – das Pessoas; Livro II – Dos 

Bens; Livro III – Dos Fatos Jurídicos; Parte Especial (Livro I – Do Direito das Obrigações); Parte Especial (Livro II – Do 

Direito de Empresa); Parte Especial (Livro III – Do Direito das Coisas). Direito Penal: Parte Geral (art. 1º ao 120); Parte 

Especial (Título II – Dos Crimes contra o Patrimônio); Parte Especial (Título IV – Dos Crimes contra a Organização do 

Trabalho); Parte Especial (Título VIII – Dos Crimes contra a Incolumidade Pública; Parte Especial (Título IX – Dos Crimes 

contra a Paz Pública; Parte Especial (Título X – Dos Crimes contra a Fé Pública; Parte Especial (Título XI – Dos Crimes 

contra a Administração Pública. Processo Civil: Lei nº 13.105/2015 - Código de Processo Civil: Parte Geral - Livro I: Das 

Normas Processuais Civis; Livro II: da Função Jurisdicional; Livro III: Dos Sujeitos do Processo; Livro IV: Dos Atos 

Processuais; Livro V: Da Tutela Provisória; Livro VI: Da Formação, da Suspensão e da Extinção do Processo. Parte 

Especial - Livro I: Do Processo de Conhecimento e do Cumprimento de Sentença; Livro II; Do Processo de Execução; 

Livro III: Dos Processos nos Tribunais e dos Meios de Impugnação das Decisões Judiciais; Livro Complementar: 

Disposições Finais e Transitórias. Processo Penal: Livro I – Do Procedimento em Geral; Livro II – Dos Processos em 

Espécie; Livro III – Das Nulidades e dos Recursos em Geral; Livro IV – Da Execução; Livro V – Das Relações Jurisdicionais 

com Autoridade Estrangeira; Livro VI – Disposições Gerais. Direito Tributário – Código Tributário Nacional (Livros Primeiro 

e Segundo). Direito Administrativo: Direito Administrativo e Administração Pública; Noções Ge rais de Direito 

Administrativo; Princípios Administrativos Expressos e Reconhecidos; Poderes e Deveres da Administração Pública; Ato 

Administrativo; Contratos Administrativos; Licitação (Lei 8.666/93 e alterações posteriores); Decreto n. 9.412/2018, que 

atualiza os valores das modalidades de licitação de que trata o art. 23 da Lei 8.666/93; Pregão Presencial e Eletrônico; 

Serviços Públicos; Concessão e Permissão de Serviços Públicos; Administração Direta e Indireta; Responsabilidade Civil 

do Estado; Servidores Públicos; Intervenção do Estado da Propriedade; Desapropriação; Atuação do Estado no Domínio 

Econômico; Controle da Administração Pública; Direito do Consumidor: Código de Defesa do Consumidor. Direito do 

Trabalho: Consolidação das Leis do Trabalho – CLT (direito material e processual do trabalho). Advocacia: Estatuto do 

Advogado e Código de Ética e Disciplina; Regulamento Geral da OAB. Legislação Geral: Improbidade Administrativa, 

Ação Popular; Ação Civil Pública, Estatuto da Cidade; Mandado de Segurança, Recuperação de Empresas, Estatuto da 

Criança e do Adolescente, Estatuto do Idoso, Habeas Corpus, Habeas Data; Lei de Responsabilidade Fiscal; Interesses 

Difusos e Coletivos, Execução Fiscal; Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Por te (Lei 

Complementar nº 123/2006). Lei Complementar n.º 64/1990 (Lei da Ficha Limpa); Súmulas Vinculantes; Enunciados das 

Súmulas do STJ e STF; Jurisprudências do STJ e STF. Lei Orgânica do Município de Anhumas-SP; Estatuto dos 

Funcionários Públicos do Município de Anhumas-SP. 

TRABALHADOR BRAÇAL : A prova escrita versará sobre Língua Portuguesa, Matemática e Raciocínio Lógico. 

(*) A sugestão bibliográfica destina-se a orientar os candidatos. Outras bibliografias, dentro do programa, também 

poderão ser utilizadas. 
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1. Instruções sobre a PROVA PRÁTICA para os candidatos ao cargo de TRABALHADOR BRAÇAL. 

Para os candidatos ao cargo de Trabalhador Braçal, fica determinado:  

Noções de segurança, higiene e limpeza pessoal e no trabalho.  

Identificação nominal e uso correto das ferramentas e dos instrumentos a serem utilizados para prática das atividades 

relacionadas ao cargo. 

Modo correto de utilização dos EPIs (Equipamentos de Proteção Individual). 

Conhecimentos e uso dos utensílios de trabalho braçal; 

Varrição de superfícies diversas; 

Conhecimento e uso de ferramentas: enxada, foice, pé de cabra, pá, lima, vassoura, escovão, outros; 

Carregamento e descarregamento de terra, areia e entulhos em caminhões; 

Conservação de ferramentas diversas; 

Carregamento e empilhamento de tijolos, blocos, telhas; Uso de carriolas e similares; 

Abertura de valas com utilização de ferramentas manuais; Limpeza de veículos e máquinas; 

Carregamento e descarregamento de objetos como: madeiras, móveis, maquinários; 

Organização e execução de varrição e/ou capinação de terreno e/ou carga e descarga de entulhos ou materiais das 

atividades relacionadas ao cargo. 

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código cInAvs neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANHUMAS-SP / Autorizado por:Adailton César Menossi

https://diariooficialprefeitura.com/anhumas//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/anhumas//diario-oficial


            DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                                            MUNICÍPIO DE ANHUMAS
                                                             Criado a partir da Lei Municipal Nº 631/2.019
                                    CNPJ: 44.853.331/0001-40 | R. Domingo Ferreira de Medeiros,496 | Anhumas-SP

 EDIÇÃO Nº 466 15 de Março de 2022  PG. 11/12

MUNICIPIO DE ANHUMAS 
CNPJ (MF) 44.853.331/0001-40 

 
Rua Domingos Ferreira de Medeiros, 496 - Telefone  0xx18 – 3286.1140 

CEP 19.580-000 - ANHUMAS - SP 
 

 
DECRETO Nº 3149/2022 

 
 

              “Dispõe sobre a declaração de inservíveis para a 
Administração Municipal de Anhumas, os bens móveis 
que especifica, para efeito de alienação, por venda, através 
de Leilão, a quem oferecer o maior lance, igual ou superior 
ao valor da avaliação, e dá outras providências.” 

 
 

 
ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito do Município de 

Anhumas, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere, tendo em vista as disposições 
dos artigos art. 22, inc. V, § 5º, c.c. art. 53, ambos da Lei Federal nº. 8.666/93, e, 

 
 

CONSIDERANDO que o Setor de Manutenção da Frota Pública Municipal constatou, mediante 
emissão de relatório pela Comissão Especial nomeada pelo Decreto nº. 3083/2022, de 14 de janeiro de 
2022, serem inservíveis os bens móveis constantes deste Decreto; 

 
CONSIDERANDO que a recuperação ou conserto dos veículos automotores e maquinários 
inservíveis acarretaria em despesa inacessível tendo por base os valores de mercado, tornando 
inviáveis suas manutenções; 

 
CONSIDERANDO, ainda, que o Balanço Patrimonial do Munícipio deve refletir o perfeito estado 
dos bens municipais,  

 
 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º. Ficam declarados inservíveis para a Administração Pública Municipal, com vistas à alienação 
de bens móveis, por venda, mediante prévia avaliação e licitação na modalidade leilão, nos termos do 
art. 22, inc. V, § 5º, c.c. art. 53, ambos da Lei Federal nº. 8.666/93, no estado em que se encontram os 
veículos automotores e maquinários a seguir discriminados, a saber: 
 

1- Um veículo, Espécie Tipo: PAS/ÔNIBUS, marca/modelo: MBENZ/MPOLO VIAGGIO R, 
cor BEGE, ano/modelo: 2008/2008, Placa: DTE3J60, Chassi: 9BM3821768B60963, 
Combustível: DIESEL, Documentação: Certificado de Registro, Código Renavam: 
00990060179, Número do Patrimônio: 5.274; Estado de Conservação: BOM; 
 

2- Um veículo, Espécie Tipo: ESPECIAL/CAMINHONETE, marca/modelo: FIAT/DUCATO 
MC RONTANAMB, cor: BRANCA, ano/modelo: 2011/2012, placa: DJM-1525, chassi: 
93W245G34C2088922, Combustível: DIESEL, Documentação: Certificado de Registro, 
Código Renavam: 00456856463, Número do Patrimônio: 5.237; Estado de Conservação: 
BOM; 
 

3- Um veículo, Espécie Tipo: ESPECIAL CAMINHONETE, marca/modelo: VW/NOVA 
SAVEIRO RB MBVS, cor: BRANCA, ano/modelo: 2016/2017, placa: GFD-9993, chassi: 
9BWKB45U9HP050071, Combustível: ALCOOL/GASOLINA, Documentação: Certificado 
de Registro, Código Renavam: 01099153996, Número do Patrimônio: 4.013; Estado de 
Conservação: EXCELENTE; 
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4- Um veículo, Espécie Tipo: PASSAGEIRO ÔNIBUS, marca/modelo: MARCOLO/VOLARE 
V8L ESC, cor: AMARELA, ano/modelo: 2008/2009, placa: CZA-1916, chassi: 
93PB42G3P9C028704, Combustível: DIESEL, Documentação: Certificado de Registro, 
Código Renavam: 00123746388, Número do Patrimônio: 1.917; Estado de Conservação: 
EXCELENTE; 
 

5- Um veículo, Espécie Tipo: CARGA MOTOCICLETA, marca/modelo: HONDA/CG 125 FAN 
ES, cor: VERMELHA, ano/modelo: 2009/2009, placa: BFX-1841, chassi: 
9C2JC41209R001370, Combustível: GASOLINA, Documentação: Certificado de Registro, 
Código Renavam: 00134061292, Número do Patrimônio: 1.959; Estado de Conservação: 
EXCELENTE; 
 

6- Um veículo, Espécie Tipo: ESPECIAL CAMINHONETE, marca/modelo: FIAT/STRADA 
WORKING CD cor: PRATA, ano/modelo: 2015/2016, placa: FQO-8691, chassi: 
9BD57834UG7984501, Combustível: ALCOOL/GASOLINA, Documentação: Certificado de 
Registro, Código Renavam: 01056285297, Número do Patrimônio: 3.954; Estado de 
Conservação: EXCELENTE; 
 
 

7- Pá Carregadeira CIL; 5880, Espécie Tipo: MÁQUINAS E TRATORES, cor: AMARELA, 
Combustível: DIESEL, NRO. SÉRIE 36178727, POTENCIA 132 HD. NEW HOLLAND 
MOT; 36178727 FAB. 2010 W 130ZB CHS00000000NAAE11463 - Número do 
Patrimônio: 2.224; Estado de Conservação: EXCELENTE; 
 
 

Art. 2º. Os bens arrematados serão entregues ao arrematante, acompanhado do certificado/instrumento 
autorizativo de transferência dos veículos automotores e maquinários, logo após a comprovação do 
efetivo pagamento procedido na forma prevista no edital de leilão. 

 
Art. 3º. Fica autorizada a baixa patrimonial dos bens móveis declarados inservíveis e constantes deste 
Decreto. 

 
 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Anhumas, 11 de Março de 2022. 
 

 
 

ADAILTON CESAR MENOSSI 
Prefeito Municipal 
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